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Assembléia Legislativa do Estado do Piauí
Gabinete do Deputado FLÁVIO NOGUEIRA

Exmo, Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí

FLÁVIO NOGUEIRA, Deputado Estadual, com assento nesta Casa 

Legislativa, pelo Partido Democrático Trabalhista-PDT, na forma regimental, requer, após 

ouvido plenário, o encaminhamento de Expediente ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de 

Justiça, Dr João Batista Machado, solicitando que seja implantado um Cartório Civil no 
município de Pavussu-PI

JUSTIFICATIVA

A implantação de Cartório para Reeistm r: ■ t . , . ,K Y K S SLr° Civil no município de Pavussu-
PI, visa facilitar o acesso da população aos devidos reeistmo , . . . .® tao necessários ao exercício da
cidadania, como também as transações imobiliárias muito im n ^

P°rtantes para o desenvolvimento
do município.

Sala das Sessões, 01 de setembro a  ~
d e 2005.

FLÁVIO NOGUEIILL /
Deputado Estadual
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Estado  do  Piauí 
Assembléia Legislativa

AL-P-(SGM) N° 324
Teresina(PI), 06 de setembro de 2005.

Senhor Presidente,

Tenho a satisfação dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-lhe, 
devidamente aprovado pelo plenário deste Poder, requerimento (cópia) de autoria do 
Dep. FLÁ VIO NOGUEIRA (PDT) que solicita a criação e a instalação de um Cartório 
no município de Pavussu -  PI.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial 
consideração e elevado apreço.

/ /] /tA 4 ^ K
Dep. UHEMÍS TOCLES FILHO 

Presidente

Excelentíssimo Senhor
Desembargador JOÃO BATISTA MACHADO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí 
NESTA CAPITAL

Secretaria Geral da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí 
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